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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 880/2026
Município de Tupanciretã/RS
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Necessidade da Administração: Aquisição/contratação de serviços contratação de serviços
para execução de Oficinas de Projeto de Vida destinadas a crianças, adolescentes e mulheres
atendidos pelo CRAS Casa das Famílias

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O objeto da presente a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de

execução de Oficinas de Projeto de Vida para crianças, adolescentes e mulheres, se faz

necessária como atividade complementar às ações já desenvolvidas pelo Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos do CRAS, visando fortalecer vínculos familiares e

comunitários, promover o desenvolvimento pessoal e social dos usuários e estimular autonomia,

protagonismo e convivência saudável.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de

Tupanciretã/RS, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.A presente

contratação também está em consonância com o planejamento estratégico da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, que prioriza ações voltadas ao fortalecimento de

vínculos familiares e comunitários, prevenção de situações de vulnerabilidade social e

promoção do desenvolvimento humano.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços de execução das Oficinas de Projeto de Vida têm natureza de serviços comuns,

tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º,

inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
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Características do serviço a ser contratado:

Realização de oficinas presenciais no Centro Socioassistencial Corujinha Aquarela;

Metodologia participativa e adequada ao público-alvo (crianças, adolescentes e mulheres);

Disponibilização de profissional(is) qualificado(s) com experiência em trabalho social com
famílias e grupos;

Elaboração de relatório final das atividades;

Carga horária, temáticas e cronograma conforme definido no Termo de Referência;

Observância às normas de proteção social básica e às diretrizes do SUAS.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas

contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração

Neste sentido, seque memória de cálculo:

PROCESSO Nº OBJETO CONSUMO
(quantidade)

PERÍODO

880/2026
Oficinas de Projeto
de Vida 05 Oficinas

de 4/03/2026 a 4/12/2026

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto

do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e

econômico, a contratação de empresas especializadas em prestação de serviços

socioeducativos, capacitação e desenvolvimento humano.

Neste sentido, destaca-se que a contratação do SESC dispensa de dicitação, com

fundamento no art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, considerando que se trata de

contratação de instituição brasileira sem fins lucrativos, com finalidade estatutária de ensino,
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pesquisa, extensão e desenvolvimento institucional, científico e tecnológico, com

inquestionável reputação ética e profissional

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 64.194,00 (sessenta mil trezentos e

noventa e quatro reais), pago em 10 parcelas mensais de 6.419,40. Vislumbra-se que tal valor

é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de material de consumo,

nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 10. ADEQUAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá

da dotação orçamentária através do Recurso: PSB 1203.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a execução de Oficinas de
Projeto de Vida, contemplando:

Planejamento das atividades;

Carga horária, temáticas e cronograma conforme definido no Termo de Referência;

Registro e acompanhamento semanal dos participantes ;

Emissão de relatóriofinal de execução;

Adequação metodológica ao público atendido;

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Baseando-se nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, o princípio do

parcelamento foi analisado, se torna viável, diante da forma de execução do serviço a ser

contratado, bem como as questões financeiras do recurso do bloco financeiro PSB 1203

planejadas.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
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Pretende-se, com o presente processo licitatório:

Assegurar a qualidade das oficinas ofertadas aos usuários do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos;

Fortalecer vínculos familiares e comunitários dos participantes;

Previnir situações de risco e agravos através do trabalho social em grupo.

A contratada deverá adotar boas práticas de sustentabilidade na execução dos serviços.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para a contratação pretendida, não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da

Administração além das rotinas adiministrativas já estabelecidas.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social indicará servidores para atuarem como

gestor e fiscal de contrato, respeitando o princípio da segregação de funções

As demais etapas do processo de contratação seguirão conforme descrito no modelo:

A) Abertura de processo administrativo para contratação;

B) Realização de certificação de disponibilidade orçamentária e finaceira;

C) Pesquisa de mercado no Banco de Preços

D) Análise da regularidade da empresa a ser contratada;

E) Análise e manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos no parecer, mediante nota

técnica com os ajustes indicados;

F) Assinatura e Publicação do Contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos

serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
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12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não se vislumbram impactos ambientais significativos decorrentes da presente contratação,

tendo em vista que se trata de prestação de serviços de natureza predominantemente

intelectual e socioeducativa, sem utilização de insumos, equipamentos ou processos que

gerem riscos ambientais relevantes.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de

mercado.

Tupanciretã/RS, 06 de fevereiro de 2026

Giovani Dalmás
Secretário de Administração

Matrícula 7063-7

Natana da Silva Moreira
Coordenadora do CRAS

Matrícula nº 1585-7
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